
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
a construção de uma Unidade Básica de Saúde
(UBS) na área da Mata do Roque Valente,
localizada atrás do Colégio Valdelice.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente, 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

CONSIDERANDO que o bairro tem passado por um rápido crescimento populacional, impulsionado
pela construção de novos conjuntos habitacionais e edifícios residenciais na região. Esse aumento da
população exige a ampliação e descentralização dos serviços públicos de saúde para garantir um
atendimento digno e eficiente. 
 
 
 
CONSIDERANDO que A presença de uma UBS próxima à comunidade facilita o acesso à atenção
básica, como consultas médicas, vacinação, acompanhamento de doenças crônicas e programas
preventivos,  contribuindo  diretamente  para  a  promoção  da  saúde  e  a  qualidade  de  vida  dos
moradores. 
 
 
 
CONSIDERANDO que A área indicada é geograficamente central em relação ao bairro e possui espaço
adequado para a implantação da unidade,  favorecendo o atendimento a um maior número de
pessoas em uma localização de fácil acesso. 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 11 de abril de 2025.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
 
 
 

Abel Arantes - SOLIDARIEDADE, Abidan Henrique da Silva - PSB, Diego Paixão - PODEMOS,
Gideon Junior - PV, Índio Silva - REPUBLICANOS, Juneca - MDB, Leo Novais - PL, Ricardo Almeida
- REPUBLICANOS, Uriel Biazin - PT, Zé do Piscinão - PP
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